
O 

Município de Capancma - PR 

PORTARRADT°  6.905, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017. 

Nomeia Comissão Permanente 

de Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

O Prefeito do Município dc Capaliema Estado do Paraná, no USO 

de suas atribuições legais. 	 • - 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência 

da primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 

Julgamento de Licitações realizadas pelo Departamento de Compras, 

da Prefeitura Municipal de Capanema, para o período de 01/01/2018 a 

31/ .1.2/2018 

Rosclia Kriger •Becker Pa ani 

Roseli. Strozak Mareon 

Vz.lideci Alves dos Santos 

Art. 20  Apresente portaria entrará em vigor na. data de 

0-11.0.1.1.201.8, ficando nessa. data revogada a Portaria n" 6.568/2017 

Gabiacte,.. da 'Prefeito cio Município dc Capanerna, Estado do 

Pa -anã, aos 30 diãs cio mês de novembro de 2017. 

América Bellé 

Prefeito Miv-Licipal 

/1 v. Rufio Vidal() Pango/ de Souza, 1080 -- Centro 85760-000 
Forro: 4:;-3552- 1:321 - Fax. 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 15 	 Capanema - PR, 12 de março de 2018 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Valdeci Alves dos Santos 
PARA: Américo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE 
CARNÊS DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

A Dispensa de licitação se faz necessária para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARNÊS DE IPTU PARA 
DISTRIBUIÇÃO PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 
orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Projeto 
Básico. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 7.410,00(Sete Mil, 
Quatrocentos e Dez Reais). 

Respeitosamente, 

Valdeci Ales dos Santos 
Secretária Municip , de Administração 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 15 / 2018 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E 
IMPRESSÃO DE CARNÊS DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , em conformidade com o Art. 24, inciso II, 
da Lei 8.666/93. 

Total: R$7.410,00(Sete Mil, Quatrocentos e Dez Reais) 

Essa licitação se faz necessária CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARNÊS DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO PELO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea 
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa 
ser realizada de uma só vez; 

Diante dos fatos citados, a Secretaria Municipal de Administração de Capanema - PR opina 
pela legalidade na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E 
IMPRESSÃO DE CARNÊS DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO PELO DEPARTAMENTO DE 

TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , com Dispensa de Licitação por haver 
amparo legal na presente solicitação. 

Capanema, 12 de março de 2018 

Valdeci Al le os Santos 
Secretária Muhi ipal de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Administração 

1. OBJETO: 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO 
DE CARNES DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

2. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 
2.1. Zaida Teresinha Parabocz 

3. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
3.1. Essa licitação se faz necessária CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARNES DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO PELO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

3.2. Os valores máximos de cada item foram definidos através do menor preço obtido dos 
orçamentos solicitados por esta Secretaria a três empresas distintas, que seguem em anexo a 
este Projeto Básico. 

4. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Nome do produto/serviço Quantidá 

de 
Unidad 
e 

Preço 
rriáxim.  
o 

Preço maximo 
total 

1 CARNÊ DE IPTU REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE 2018, MONTADO, 
SERRILHADO, LOMBADO E COM CÓDIGO 
DE BARRAS PADRÃO FEBRABAN, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CAPA E CONTRACAPA EM PAPEL COUCHÉ 
DE 115G COM PRÉ-IMPRESSÃO OFF-SET 
4/1 (4 CORES EM UMA FACE DA FOLHA 
COM OPÇÃO DE FOTOS COLORIDAS E 1 
COR NA OUTRA FACE DA CAPA E 
CONTRACAPA) COM IMPRESSÃO A LASER 
EM PRETO NA CAPA E ATÉ 10 LÃMINAS 
INTERNAS EM PAPEL BRANCO 75G, COM 
IMPRESSÃO LASER EM PRETO EM APENAS 
UMA FACE DAS LÂMINAS, NO FORMATO 
74,25MM X 210MM (4 LÃMINAS POR FOLHA 
A-4) 

7.800,00 UN 0,95 7.410,00 

5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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5.1. A empresa contratada deverá entregar o produto solicitado em até 10 (dez) dias 
úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

6.1. O Contrato terá validade de 4(quatro) meses. 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A do Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por Edna 

Luciane Escher Sott. 

Capanema, 12 de março de 2018 

Valdeci Al =sidos Santos 
Secretária Municip de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARNÊS DE IPTU PARA 
DISTRIBUIÇÃO PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PRAZO DE ENTREGA/IMPRESSÃO: 10 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 4 MESES. 

MENOR PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. DOS TOTAL 

ORÇAMENTOS 

52781- CARNÊ DE IPTU REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2018, 

MONTADO, SERRILHADO, LOMBADO E COM CÓDIGO DE 

BARRAS PADRÃO FEBRABAN, COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CAPA E CONTRACAPA EM 

PAPEL COUCHÊ DE 115G COM PRÉ-IMPRESSÃO OFF-SET 4/1 
(4 CORES EM UMA FACE DA FOLHA COM OPÇÃO DE FOTOS 

COLORIDAS E 1 COR NA OUTRA FACE DA CAPA E 
UN 7.800 0,95 7.410,00 

CONTRACAPA) COM IMPRESSÃO A LASER EM PRETO NA 

CAPA E ATÉ 10 LÂMINAS INTERNAS EM PAPEL BRANCO 75G, 

COM IMPRESSÃO LASER EM PRETO EM APENAS UMA FACE 

DAS LÂMINAS, NO FORMATO 74,25MM X 210MM (4 

LÂMINAS POR FOLHA A-4) 
1. 

TOTAL 
7.410,00 

DATA 

01/03/2018 OBS: O FRETE DEVERÁ SER INCLUSO NO VALOR DOS CARNÊS. 

 

Luiz Alberto Lati 
Dec. 6256/2017 

it‘unicipal de Finanças 
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- Pesquisa e desenvolvimentó 

- Serviços 	imPressga a laser 

r. - Serviços em computaçgo grá..4ca 

- Consultoria em áreas diverSas 

Serviços gerais•de:comPutP- 
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LONARP0 , 14ÓRAÈS DE 'SOUZA,brasileíra, 
solteiro,analista de sistema -g, residente e domiciliado na Trv. 
Capela, 52 bairro Santa Catarina, hunicipia.de Sgo doncalO peste 
Estada portador da carteira dè identidade regiStra geral número 
08738475-2 	emitido 	pelo 	I F.P:/R.J., 	 . número 
0i5 624077-75, TATIANA MORAES DE SOUZA 	 '501teira, 
estudante, residente e domiciliada no local Supracitado, 
Portadora da carteira de identidade registra-  geral-. n4mero 
09190467-a emitida pelo I,F.P.7R.J. CIC número 02É.e93.56,-71, 
pelo presente instrumento particular de CONTRATO SOCIAL, 
contrataw entre si a constituicgo de uma Sociedade por Cotas de 
Respohsabilidade Limitada mediante as .seguintes cláusulas , 
condici5es que ara estipulam e outorgam entre si: 

PRIMEIRA 	DA'DENOMINAÇA0 SOCIAL DA SEDE DAS FILIAIS 
A Sociedade denominase-á 

OMEGA. 	ZOGENHARIA DE. SOFTWARE LIDA" sediada •tia. Tyv. Capeia 
numera •'á2- 'no. 	Santa. tatarina , Mumjcipib de• São • Gonçalo. 
neste Estado, nãc,  possuindo' 

SEGUNDA 	DO INICIO DO NEGOCIO - DO RAMO - DA DURAM). 

atividades saciais, iniciarse-go 
no dia 01..04.93, exPloyanda as segui-ates atividade 	- :,pür :tempo • •  
indeterminado': 

TERCEIRA: DO CAPITAL SOCIAL - DAS CAUQUES DAS' GARANTIAS. 

O Capital . Social é de cm00,000.000,00 
(cem milh5es de cruzeiros) dividido em .2cOtaS .do valor nominal de 
C:RU..000,00 t. hum mil cruzeiro ) cada uma, subscritas 
integyalizadas nesta data em moeda corrlote do Pais• pelos sácios 
.como segue: 



OMEGA - ENOE ARIA DE 

LECINNRDO iORAES DE SOUZA 
95.000 cotas de CR$-J.000,00 	 CR$99.000.000,00 

. •.• 
TATIANA MORAES DE SOUZA 
1.000 cotas de CR$1.,000~ 	 .(d.R$,,V.(N4? .000,00 

par ;49., Orrted'A responsabilidade de cada 
sócio e  limitada ao montante do. Capital Social registrado, 
ficando os mesmos diSPensados de caüaes ou, qarantias para 
°exercício de- suas funç5és na Sociedade. 

QUARTA: DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E DO .  ÚSO DA FIRMA 

A adéínistra4O 4a Sociedade caberá 
exclusivamente ao sócio Leonardo Xpraes de. Soúzao.qual fará USO 
da firma. como segue. 

QUINTA: DO BALANÇO GERAL - DAS RETIRADAS PRO LABORE.:  

O Balanço Geral da. Sociedade dar-se-á de 
acordo com a legislação fiscal em vigor, sendo o resultado 
apurado contabilizado na conta de 	Resultado do Egercicio", para 
posterior destinação pelos sócios. 

Somenee o sócio Leonardo Moraes de 
Souza, perceberá, mensalmente, a título de' "pra labore", retirada 
cujo valor será anualmente estipulado. 

SEXTA: DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE - DA CESSÃO DE COTAS, 

A Sociedade somente se disSolverá por 
deliberação do sócio que detenha mais da metade do Capital 
Social. A cessão ou tranferência de cotas para terceiros somente 
se dará por consenso do sócio majoritário. 

Parág. Primeiro: O sócio que manifestar 
o desejo de ceder , ou transferir suas cotas do Capital Social 
deverá proceder a comunicação ao sócio remanescente Observado .um 
Prazo mínimo de ?O (trinta) dias de antecedência. 

Parág. Segundo: No oaS6.de retirada de 
qualquer sócio proceder-se-á a um Balanço Oeeãi apurando-se os 
seus haveres societários, incluindo-se o valor do - FUNDO DO 
COMÉRCIO " e pagando-lh seus direitos em 12 Cdozef).  presta4es 
mensais e sucessivas, corrigidaS monetariamente, vencendo-se 
Primeira 20 (trinta.) dias ápOs a apuração sUPrat.itada: 

SÉTIMA: DA" CAUSA MORTIS" - DÁ FALENCJA - DO IMPEDIMENTO. 
Np caso:AefaIeCiMento, falência ou 

impedimento legai de sócióS, :a 'Sociedade não Se diSSolverá 
apurando-se os haveres do sócio declarado falido, falecido ou 
impedido legalmente, em Salanç9 Geral procedido na data do 
evento. 
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declarado Valido ou 
disposto nesta Cláusula Serão 
herdeiros e sucessores legais. 

• • • • 
0.4e1N): 	,havelee'S do Sócio 

impedido legainente, observado o 
mediakamenté..t.ransfer dos a seus 

.11  

OITAVA: DISPOSIÇOES FIRA/S- 
Os caseis eMissos.no presente Contrato 

SCTO dirimidos de acordo com a legislação em víàor, elegendo os 
contratanteS,o foro de São Gonca/o Estado do 	de Janeiro Para 
dirimir toda  e qualquer d4vida que Possaadvir do Presente 
Contrato , renunciando. as partes, neste ato, a qualquer outro, 
por maís Privilegiado que seja 

E, assim; justOt e çOntraiados mandaram 
datilografar o presente contrato em'A LguatrO:): vias de ;igual 
teor e .forma, que lido e achado conforme, assina jUntamente com 
duas testemunhas hábeis e maiores a tudo.  preseny::P 

Soncaloiea d marco d.e . 1993 . 

LEONARDO MOR' ES DE 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL DE ÔMEGA ENGENHARIA DE SOFTWARE LTDA. EPP 

TATIANA MORAES DE SOUZA, brasileira, solteira, maior, 
empresária, residente e domiciliada na Estrada Leopoldo Fróes 47 
B04 apartamento 302— São Francisco - Niteroi RJ — CEP 24360-
005, portadora da carteira de identidade registro geral n° 
09190467-2 emitida pelo IFP/RJ, CIC n° 022.293.567-71 e 
PAULO ROBERTO CRECENCIO DE SOUZA, brasileiro, 
divorciado, nascido em 15 de junho de 1939;  empresário, portador 
da carteira de identidade n° 01662057-7 emitida pelo !FP e CPF 
n° 092.965.147-20, residente e domiciliado na cidade de Campo 
dos Goitacazes, a Rua Janol: Pacheco, 18, 22 apto, 104°Pârquee 	 
Joguei Club, RJ, CEP 28020-095, únicos sócios da pocie,clade,,---•Ô 
OMEGA ENGENHARIA DE SOFTWARE LTDA. EPP, irrita no 	 
CNPJ sob o n° 68.852.870/0001-22, cujos atos constitujivos 
encontram arquivados na JUCERJA sob o n° 3320283513'25 por 	 
despacho em 15/03/1993, resolvem de comum acordqMO,rar o' 
contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes: 	ut 

• • 

PRIMEIRA - PAULO ROBERTO CRECENCIO DE SOUZA, já qualific4i,o,gçima, 
retira-se da sociedade vendendo as quotas que nela tinha, no total de 1.00( mil e 
seiscentas) a MIRIAM MORAES DE SOUZA, brasileira, divorciada, nascida em 
05/03/1943, aposentada, residente e domiciliada na Rua Cinco de Julho n° 294 
apta 1401, Niteroi;  Rd ,CEP 24220-111, portadora da carteira de identidade n°  
080625605-3 emitida pelo DETRAN/RJ e CPF n° 688.284.627-87,. peio valor 
unitário de R$ 1,00( um real)cacia uma, perfazendo R$ 1.600,00( um mil d 
seiscentos reais) que o sócio cedente recebe da cessionária, 'reste ato, em 
moeda corrente do país e que após conferir e achar certo, dá plena, rasa e geral 
quitação. 	r 

SEGUNDA - Resolvem ainda, consolidar o contrato social que terá a 5.,güinte 
redação no seu inteiro teor: 	 Rí  
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CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL — DA SEDE — DAS 
FILIAIS 

A sociedade denomina-se ÕMEGA — ENGENHARIA DE SOFTWARE LTDA. EPP 
tendo a sua sede na Rua do Resende n° 94 , Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 
20231-092, constituída sob a forma de sociedade empresária limitada, podendo 
abrir outras filiais em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVOS SOCIAIS E DURAÇÃO 

A sociedade tem por objetivo as seguintes atividades: Serviços de impressão a 
laser e serviços gráficos sob encomenda. Tendo seu prazo de duração por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital Social é de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) dividido em 
160.000( cento e sessenta mil) quotas de R$ 1,00 ( um real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do País e distribilfeldentre•:..„„ 
os sócios da seguinte forma: 	 •••... 

TATIANA MORAES DE SOUZA 	 158.400 QUOTAS R$ 158.400,00 ."'• 
MIRIAM MORAES DE SOUZA 	 1.600 QUOTAS R$ 1;600,00 
Total 	  160.000 QUOTAS R$ 1§9,9,9p,00 " 

4 . 
PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio é limitada ap valor 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização tfirrUpital* 	 
social. 	 • 	• 

CLÁUSULA QUARTA 
FIRMA 

A administração da 
indeterminado petos 
MORAES DE SOUZA. 

- DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E DO USO DA 

sociedade será exercida separadamente por, tempo 
sócios TATIANA MORAES DE SOU:ZA e MIRIAM 

CLÁUSULA QUINTA — DO BALANÇO GERAL — DAS RETIRADAS PRÓ- , 
LABORE 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, c.abei:ido 
aos sócios na proporção das quotas.,,os lucros ou perdas apura 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos quatro meses seguintes ao término do exercido 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador, se for o 
caso. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Os sócios administradores terão direito a retirada 
"pró-labore", cujo valor será anualmente estipulado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE — DA CESSÃO DE 
QUOTAS 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

PARÁGRAFO SEGUNDO : As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegigega, 
igualdade de condições e preço direito de'preferência para a sua aquisição se 
postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas a alteração oontratual`--- 
pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

040-. 
• • 

• s 

s • 	• 
• 

• sre-• 
O 

• o • • 

Os administradores declaram sob as penas da lei, que não estão impkidt,s de• 
. 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em vir,teefe 
condenação criminai, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que" 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o•sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos no presente Contrato serão dirimidos de acordo com a 
legislação em vigor, elegendo os contratantes o foro da Comarca da Cidade do 
Rio de Janeiro para dirimir toda e qualquer dúvida que possa advir ao presente 
Contrato, renunciando, as partes, neste ato, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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É, assim, justos e contratados assinam o. presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo, para que 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 0000 -1 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAM ENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA 

COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w w w .azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em 
virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação 
Digital' ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de 
um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por 
exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e 
verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Omega - Engenharia de 
Software LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo 
da empresa Omega - Engenharia de Software LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/02/2018 14:42:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo 
Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo 
o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Omega - Engenharia de 
Software LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta 
desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 917185 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 20/02/2019 14:34:12 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 00242002181430150233-1 a 00242002181430150233-4 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 
13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69f e6bc05bc300f9436963c 1c055d1d5f 00bd9846059c753cdc93c3e062d025c6c8ee451721ff 1de774005f8da 
13f42943881c655f679e3a245ce363de8e22ab9497e7762e 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - impressão 	http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNN/cripjreva/im...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 00 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastrai. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. 	- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

ta:MERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
68.852_8'70/0001-22 15/03/1993 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL. 

MADE ASEMURA  

NOIVE EMPRESARIAL 
°MEGA - ENGENHARIA DE SOFTWARE UMA 

TITULO DO ESTABELECLMENTO (NOME DE FANTASIA) 
....... 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ~ADE ECONÔMICAPRINCPAL 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS Pai \ ADADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 

COMO E DESCRIÇÃO DÁ NATO REZA JURiDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R DO RESENDE 

NÚMERO 
94 

COMPLEMENTO 

CEP 
20.231-092 

BAIRRCUDISTRITO 
CENTRO 

MUNICiplo 
RIO DE JANEIRO 

UF 

RJ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(21) 2262-0705 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
... 

SrruAçÂo CADASTRAL 
ATIVA 

OfilA DA &MAÇÃO CADASTRAL 
03111/2005 

MOTIVO DE SMJAÇÃO CADASTRAL 

snuAçÃo ESPECIAL 
1....... 

DARDASITUAÇÃO ESPECIAL 
Mb.... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 14/02/2018 às 13:14:53 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

Copyright Receita Federal do Brasil - 14/02/2018 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	68852870/0001-22 

Razão Social: OMEGA ENGENHARIA DE SOFTWARE LTDA 

Endereço: 	R DO RESENDE 94 / CENTRO / RIO DE JANEIRO / RJ / 20231- 
092 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/02/2018 a 18/03/2018 

Certificação Número: 2018021703365526567762 

Informação obtida em 26/02/2018, às 10:52:17. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://vwvms  ifg e.caim.g ov.br/Empresa/Crf/Crf/Fg eCF SImpri mi r Papelas p?VAR PessoaM atr iz=4812035&VAR Pessoa=4812035&VAR Uf= RJ&VAR Inscr= 6... 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: OMEGA - ENGENHARIA DE SOFTWARE LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 68.852.870/0001-22 
Certidão n°: 144572107/2018 
Expedição: 14/02/2018, às 12:14:18 
Validade: 12/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que OMEGA - ENGENHARIA DE SOFTWARE LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 68.852.870/0001-22, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 0 0 0 G 1  9 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: OMEGA - ENGENHARIA DE SOFTWARE LTDA - EPP 
CNPJ: 68.852.870/0001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:25:26 do dia 19/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/07/2018. 
Código de controle da certidão: AODE.684D.FAE9.881A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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Governo do Estado Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado de Fazenda 

Impressão: 19/10/2017 - 15:30 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 	10-2017/0024378-0 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
CPF / CNPJ 	68.852.870/0001-22 CAD-ICMS 	ATIVO 

NOME / RAZÃO SOCIAL 	OMEGA ENGENHARIA DE SOFTWARE LTDA 

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com 	as informações registradas nos 

Sistemas Corporativos da 	Secretaria de Estado de Fazenda, que, até a presente data, 

NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL 	para o requerente 	acima 

identificado, ressalvado o direito 	de a 	Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua 

responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM: 19/10/2017 	AS 	15:29:34 

VÁLIDA ATÉ: 17/04/2018 

o, , 	.r 	Pgniber  

e 
(assinatura da autoridade N 	

J.: 
'' cal emitente) 	'
5 
 

Nome: 	CLAUDIA GOMES LENGRUBER 

Matrícula: 0294868-5 

OBSERVAÇÕES 

Esta 	certidão deve 	estar acompanhada da Certidão Negativa 	da 	Dívida Ativa, emitida 	pelo 	órgão 	próprio 
da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER n° 33/2004. 

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (www.sefaz.rj.gov.br). 

A verificação de 	débitos é efetuada. pelo 	CNPJ 	do requerente, abrangendo sua 	regularidade fiscal 	e 	de 
-- estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação 

apenas ilustrativa. 

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO -
estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação deverá 
ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.sefaz.rj.gov.br). 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no CAD-ICMS caso 
exerça atividade relacionada no artigo 31 da Resolução SEF n° 2.861/97 (texto disponível em www.sefaz.rj.gov.br). 
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Cód. Autenticação: 00241910171618400001-1; Data:.19110/2017 16:21; 
Modelo aprovado pela Resolução SER n° 310/2006. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
0000U 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w w w .azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGTAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em 
virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação 

Digital' ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de 
um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por 
exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e 
verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
http://corregedoria.tjpb.jus .bris  elo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Omega - Engenharia de 
Software LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo 
da empresa Omega - Engenharia de Software LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/10/2017 08:16:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo 
Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo 
o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Omega - Engenharia de 
Software LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta 
desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 838283 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 19/10/2018 16:21:54 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 00241910171618400001-1 a 00241910171618400001-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 
13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bdc544d56189cb491668378f02e035f521c3572cf955a2c33baOadefb34793ce11fflde774005f8da 
13f42943881c655f00bda1b368ad69a344385ad622a8e407 

https://autdi  g ital.azffiedobastos.not.br/home/comprovante/00241910171618400001  
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Certifico, tendo em vista as informações fornecidas pelo Sistema da Dívida Ativa, referente ao pedido 97438/2017 , que no período de 1977 até 
17/10/2017 NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO em Dívida Ativa para o contribuinte abaixo: 

RAZÃO SOCIAL: Omega Engenharia de Software Ltda 

CNPJ: 68.852.870/0001-22 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 85.51643.4 

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando 
apresentadas em conjunto. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço http://www.dividaativa.rj.gov.br. 

CÓDIGO CERTIDÃO: SZ40.2110.22E1.6054 

Esta certidão tem validade até 17/04/2018 , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a data da pesquisa cadastral realizada em 19/10/2017 
às 15:54:00.5 , conforme artigo 11 da Resolução N. 2690 de 05/10/2009. 

Em caso de dúvida, recorra a PROCURADORIA: 

Procurador - da Divida Ativa 

Rua do Carmo, 27 Térreo, Centro 

Emitida em 19/10/2017 às 16:55:47.2 

tri 



Owa.  
OmPonão•,,d, 

PresiOnCiet drft Ropikblitut 
Cante SM 

?Macia Praybeilia 	2.2a1-2, 
de 24 de gome de 2091. 

1/1 

11/10/2017 	 https://autdig  itaLazevedobastos.notbr/home/comprovante/00241010171622260655 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	 O 0 0 (:)°?g 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAM ENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w w w .azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em 
virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação 
Digital' ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de 
um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por 
exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e 
verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
http://corregedoria.tjpb.jus .bris  elo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Omega - Engenharia de 
Software LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo 
da empresa Omega - Engenharia de Software LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/10/2017 10:44:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo 
Bastos, de acordo como Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo 
o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Omega - Engenharia de 
Software LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiqitalazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta 
desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 833017 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 10/10/2018 16:24:11 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 00241010171622260655-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 
13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bda4179373b7387fa237460a9692f810f0a8413df0e5b8ae85293c5e3200a972a1ff1de774005f8da 
13f42943881c655f04550ac609be8363e2dabe1cc13d49fd 

https://autdigitaLazevedobastos.notbr/horne/comprovante/00241010171622260655  



N° Autenticação: 6818883626 
Órgão: 	F/SUBTF/CIS-1 

Controle: 34582/2017 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

ANTIGA: ************* 

CNPJ/CPF 

68.852.870/0001-22 

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 2 

Nota de Débito 

Fica, ainda, assegurado ao Mura.  
verificado posteriormente, inclusiv4:;'' 

em vigor. A presente Certidão, vái  
como prova perante qualquer órgão, 

"Esta Certidão produz os mesmos efeit'' 
Tributário Nacional. " 

,qualquer débito que vier a ser 

,fflá cabíveis previstas na legislação 

elecimento acima referido, serve 

do disposto no artigo 206 do Código 

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data da sua expedição. 

Certidão expedida com base na Resolução SMF n° 1897, de 23/12/2003 e alterações posteriores. 

vos -a. 
Rio de Janeiro, 10 de OUTUBRO de 2017. 	E1205,1  Dit 'R:r; 	 HORA:15:17 

Carimbo e Assirr4IMS-Cal de Rendas 

em relação ao contribuinte acima, qualificado, 

Processo 

CERTIFICO que, 

ocorrência(s): 

Processo 

43540032008 AUTO DE INFRACAO IMPUGNADO E SEM DECISAO 

consta(m) a(s) seguinte(s) 

PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

COORDENADORIA DO ISS E TAXAS 

NOME / RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO 

OMEGA ENGENHARIA DE SOFTWARE LTDA 

RUA DO REZENDE 94 

CENTRO RIO DE JANEIRO RJ 20231-092 

NOVA: 0.336.331-7 

OBSERVAÇÕES 
A autencidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal de Fazenda na internet 

Bel. VO de Miranda cevara.': 	 Valor Total do Ato: R5's4;12 
mu,: 	0 Confira os dados do ato enEItttps:/fselodigitai,tipb.jus,ór 

De acordo cern as arraos 1°. 	inc. V 8°, 01 e 52 da Lel Federal 8.935/1984 e M. 8 Inc. XII 
da Lei Estadual 8.721L2005 0010,500 a presente imagem digiinfized...reProduçfio fiei • 	• do documento apresentado e centoido nosto alo. O reldride 	

. 
verdade: dou 16 '. • • . 

Cód. Autenticação: 00241010171622260655-1; Data: 10/10/0.17  • 
Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal t:AÉU910á3-4E14; 

CARTÓRIO AZEVÊDO B STOS 1° OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS '4 .t.o 	 E TABELIONATO DE NOTAS - Código CNJ 06,870.0 

no endereço http://www.rio.rj.gov.br/smf  

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso 

rantribuintP.caia nu tenha.ride nufnuín nein Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão 

Situação Fiscal fornecida pela Receita Federal do Brasil. 
no.soirSh2rEO.t0o.C12árnoTr.CE°51r15.riddItrnerol000...tlet....j53±M.11511.5Ete Autenticação-Nb-ital."- 	 ir' 

o 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://w w w .azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em 
virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação 
Digital' ou na referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Registros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de 
um código em todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por 
exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e 
verificada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Omega - Engenharia de 
Software LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo 
da empresa Omega - Engenharia de Software LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/12/2017 14:04:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo 
Bastos, de acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo 
o Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Omega - Engenharia de 
Software LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta 
desta Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 864921 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 07/12/2018 13:40:53 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 00240712171338250901-1 a 00240712171338250901-4 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 
13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b52843cfeb0f0ed811b9645726007782c367349af0a93d3e1d1d3604cf 19c70341ff 1de774005f8da 
13f42943881c655ffbd99c4ac79af7d1c5b29dOed20b0811 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/00240712171338250901  



O 00,6 

()MEGA 
TECHNOLOGY 

PROPOSTA COMERCIAL 
A/C Sra. EDNA 

Ômega Engenharia de Software Ltda 
CNPJ N° 68.852.870/0001-22 
Rua do Resende, 94 — Centro — Rio de Janeiro — RJ — Cep: 20231-092 
Tel/Fax: 21-2252.0002 / Cel: 21-99480.1273 
Tel/Fax: 41-3273.5533 / Cel: 41-99194.9056 
E-mail: fernando.pena@e-omega.com.br  

DESCRIÇÃO DO MATERIAL: 

A) 8.000 carnês de IPTU, referentes ao exercício de 2018, montados, serrilhados, 
lombados, com código de barras padrão FEBRABAN, nas seguintes especificações: 

Capa e Contracapa em papel couchê de 115 g com pré-impressão off-set 4/1 (4 cores em 
uma face da folha com opção de fotos coloridas e 1 cor na outra face da capa e 
contracapa) com impressão a laser em preto na capa e até 10 lâminas internas em papel 
branco 75 g, com impressão laser em preto em apenas uma face das lâminas, no formato 
74,25 mm x 210 mm (4 lâminas por folha A-4). 

Preço Unitário por carnê: R$ 0,95 (noventa e cinco centavos de real) 
Preço Total: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL: O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias a 
contar da entrega do arquivo final para produção dos carnês. 

LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL: Prefeitura Municipal de Capanema/PR — FRETE 
INCLUSO. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser efetuado em 20 (vinte) dias, 
após a entrega dos carnês e apresentação da Nota Fiscal. 

Curitiba, 19 de fevereiro de 2018 

ÕMEGA ENGENHARIA DE SOFTWARE LTDA 
FERNANDO PENA FERNANDEZ 

Rua do Resende, 94 — Centro — Rio de Janeiro — RJ— CEP: 20231-092 
Tel: (21) 2252.0002 / Fax: (21) 2252.0011 — www.e-omega.com.br  
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!1-1oressào de Dados 

ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL:BPD SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

CNPJ:04.817.485/0001-61 E-MAIL: COMERCIAL@BPD.COM.BR  

ENDEREÇO:RUA DESMBARGADOR JOSÉ BATALHA 90 

COMPLEMENTO: 22 ANDAR BAIRRO: CONSOLAÇÃO TELEFONE: (27) 3300 6060 	CONTATO: 

MANFREDO GAEDE 

CIDADE:VITÓRIA UF: ES 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E 
IMPRESSÃO DE CARNÊS DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PRAZO DE ENTREGA/IMPRESSÃO: 10 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 4 MESES. 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIA 
VALOR 
UNIT 

VALOR TOTAL 

CARNE DE IPTU REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 
2018, MONTADO, SERRILHADO, ZOMBADO E 
COM CÓDIGO DE BARRAS PADRÃO FEBRABAN, 
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
CAPA E CONTRACAPA EM PAPEL COUCHÊ DE 
115G COM PRÉ-IMPRESSÃO OFF-SET 4/1 (4 CORES 
EM UMA FACE DA FOLHA COM OPÇÃO DE FOTOS 
COLORIDAS E 1 COR NA OUTRA FACE DA CAPA E 
CONTRACAPA) COM IMPRESSÃO A LASER EM 
PRETO NA CAPA E ATÉ 10 LÂMINAS INTERNAS EM 
PAPEL BRANCO 75G, COM IMPRESSÃO LASER EM 
PRETO EM APENAS UMA FACE DAS LÂMINAS, NO 
FORMATO 74,25MM X 210MM (4 LÂMINAS POR 
FOLHA A-4)  

um  
"'" 

8.500 
R$ 1,70 

, 	, 

R$ 14.450,00 

, 

TOTAL Pfi 11i nzn. nn 

DATA 09/02/2018 - OBS: O FRETE ESTÁ INCLUSO NO VALOR DOS CARNÊS. 

0481748510001-á al 
B P D 

Serviços de ?ror-esmeriles de Pás lida 
R. Desemborgodot losé %Caibo 
No 90 Solo 204 birro Consffichn 

tep 29045-530 Vitória ES mui 

R. Desembargador José &laia& no 90 - 2e Andar - Consolação, Vitoria-ES. CEP:,,. 
i27) 3303-6050I www.bpd 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: 	 Manfredo Gaede <manfredo.gaede@bpd.com.br> 

Enviado em: 	 sexta-feira, 9 de fevereiro de 2018 10:57 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE CONFECÇÃO DE CARNES DE IPTU 
Anexos: 	 Orçamento.pdf 

Bom dia Maicon, 

Segue anexo o orçamento solicitado. 

Manfredo Gaede 

Gerência Comercial 

(27) 3300 6060 

From: apoiolicitacao@capanema.pr.qov.br  
Sent: Friday, February 09, 2018 10:36 AM 
To: comercialbpd.com,br 
Subject: ORÇAMENTO DE CONFECÇÃO DE CARNES DE IPTU 

BOM DIA! 

SOLICITO ORÇAMENTO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE CARNES DE IPTU CONFORME DESCRIÇÃO EM ANEXO! 

PEÇO QUE NOS DEVOLVA O MESMO O MAIS BREVE POSSÍVEL CARIMBADO E ASSINADO! 
POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



Especificação do serviço: 8.500 CARNES DE IPTU, com capa e contra capa impressas em papel couche fosco 115grs em 4x1 
cores, com 10 laminas, impressas só frente em papel laser branco 75grs., em preto, no formato 99x210mm, montados, com 
lombada e grampeados. 

Print Center - Impressão a Laser Highlight Color 
Rua Carmo do Rio Verde, 241 - 2° andar - Gj. Julieta 

Cep: 04729-010 - São Paulo - SP 
Tel.: (11) 3299-3600 Fax: (11) 3299-3608 

Site: http://www.printcenter.com.br  / e-mail: print@orintcenter.com.br  

Empresa: PREF. DE CAPANEMA - PR 
	

Contato: MAICON 

L03730/2018 
	

Data 20/02/2018 

ATENÇÃO: O prazo para o desenvolvimento do formulário e do programa é de 7 (sete) dias úteis 

Caso o cliente retire não será cobrado taxa de entrega. 

000 r PRINT CENTER Impressão a Laser HIghllgth Color 

Qtde. Descrição Custo Unitário Total 

8.500 CARNES DE IPTU, com capa e contra capa impressas em 
papel couche fosco 115grs 	em 4x1 cores, com 10 	laminas, 
impressas só frente em papel laser branco 75grs., em preto, no 
formato 99x210mm, montados, com lombada e grampeados. 

• 

R$ 0,97 R$ 8245,00 

Total Custo-Produção + Custo Inicial •R$ 8245,00  

Prazo p/ execução: 
	

5 dias após aprovação do orçamento e recebimento dos arquivos 
Prazo p /Pagamento: 	 30 dias 
Reajuste: 	 IGPMIFGV 
Validade Até: 	 90 dias 

Faturamento mínimo por execução: R$ 8.245,00 para uma única empresa 
Taxa de Entrega: 
	

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza - 1080, - CENTRO - CAPANEMA - 
PR -CEP. 8 5760-000 

JÁ INCLUSO NO PREÇO -WC-48 HORAS 

No aguardo de breve acordo, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizerem 
necessários. 
Luiz Eugenio de J. Espoladore 
Dir. Comercial 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Print Center - Impressão a Laser Highlight Color <print@printcenter.com.br> 
Enviado em: 	 terça-feira, 20 de fevereiro de 2018 12:04 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 ORÇAMENTO L03730/2018 - PREF. CAPANEMA - CANES 
Anexos: 	 CAPANEMA - 20.2.2018.doc 

Bom dia! 

Segue orçamento anexo, gentileza confirmar recebimento e nos enviar o edital. 

Atenciosamente, 

Luiz Eugenio de J. Espoladore 
Dir. Comercial 

Print Center - Comércio de Suprimentos para Informática Lta 
Rua Carmo do Rio Verde, 241 - 2° Andar 
Jd. Caravelas - São Paulo - SP 
CEP: 04729-010 
Fone: (11) 3299-3600 / (11) 5641-1254 / (11) 5641-4782 

Site: www.printcenter.com.br  
E-mail: printaprintcenter.com.br  

1 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 15 	 Capanema - PR, 12 de março de 2018 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante Protocolo n° 15 o presente processo 
deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

copta: 
da. 
desPesa 

Fonte 
de: 
recurso 

Natureza dá 
despesa 

Grulpo da 
fonte 

Funcional programática 

2018 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 15 	 Capanema - PR, 12 de março de 2018 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao protocolo 15 encaminhado por Vossa Excelência em 12/03/2018 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento 
das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, 
sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

Respeitosamente, 

Cleom alter 
Téc. Cont. CRC: PR- 0 46483/0-2 

CP\R723.99)9
)
59-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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MINUTA CONTRATO N° XXX/2018 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAPANEMA E 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a 

seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

AMÉRICO BELLÉ.De outro lado 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste 

ato representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e 

domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADO, vêm firmar o 

presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Dispensa de 

Licitação N° 15/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas 

e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 . 1 . CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E 
IMPRESSÃO DE CARNES DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar o produto solicitado em até 10 

(dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 
Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 

OBJETOS  

3.1. O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a solicitação 
formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, conforme discriminado 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

NOME DO 

FORNECEDOR 

QUANTIDADE PREÇO 

UNITÁRIO 
1 

2 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega do local em perfeitas condições. 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 

5.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 
de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, a partir da data da assinatura 
do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de     e 
encerramento em 	/ 	/ 	 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes 
de recebimento do objeto emitido pela Contratante. 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos 
termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
8.4. No item 01 a nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Município de Capanema, CNPJ 
75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR- Cep 
85760-000. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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8.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 
8.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.6.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 
8.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 
a seguinte  fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despeáa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2018 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Sra. Edina Luciane Escher Sott, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração. 
10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 
12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784/99. 
13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
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13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA:RESCISÃO- CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado entrega dos materiais; 

e)A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.4. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.5.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

14.1.7.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

14.1.8. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.9.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
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independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

14.1.10. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

14.1.11.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega 

dos materiais, nos prazos contratuais; 

14.1.12. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato; 

14.1.13. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

14.1.14.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1.Devolução da garantia; 

14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:. DOS CASOS OMISSOS  

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, 

de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
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16.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 
dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

17. CLÁUSULA.D.ÉCIMA SÉTIMA -:DO FORO  
17.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 
Município de Capanema-PR, XX de XXXX de 2018. 

Américo Bellé 	 Fornecedor 
Prefeito Municipal 	 Representante legal 
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Processo: 	660 / 2018 	 Data: 13/03/2018 09:59 	Situação: Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 CPF: 	63225824968 

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - Tel: (46) 3552 - 1136 - Cel: (46) 99975 - 3198 

Assunto: 	PROCESSO LICITATÓRIO - Versão: 1 

Descrição: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARNES DE IPTU 
PARA DISTRIBUIÇÃO .  

Ocorrência:. 
	

Data: 13/03/2018 09:59:00 	 Previsão: 	16/03/2018 

De: 	ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 

Anexo: 

Descrição: 	Procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado 
e rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

Ocorrência: 	3 	 Data: 	12/03/2018 16:47:00 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: 	ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DA DISPENSA 

Previãão: 23/03/2018 

Ocorrência: 	2 	 Data: 	12/03/2018 16:43:00 . 	 Preyisão: 	15/03/2018.  

De: 	MANOEL PEDRO BERTICELLI 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITACAO 

Anexo: 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARNES DE IPTU PARA 
DISTRIBUIÇAO . 

Ocorrência: 1 

De: 	MANOEL PEDRO BERTICELLI 

Etapa: 	ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

Pata: 12/03/2018 16:43:23 	 Previsão: 	13/03/2018 

Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

LICITACAO 

STP 500.2056m rptProcessoFicha 
	 63225824 	,13/0 j18 10:56:17 
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PARECER JURÍDICO N° 101/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia a Dispensa n° 14/2018. 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE 
DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARNÊS DE ITPU. 
JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 

6.905/2017, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, processo 

de dispensa de licitação para contratação de empresa especializada em 

desenvolvimento e impressão de carnês de IPTU para distribuição através do 

Departamento de Tributação do Município de Capanema-PR, conforme 

condições e especificações contidas no processo. 

Constam no PA: 

I) Portaria 6.905/2017 a fl. 01; 

II) Solicitação da dispensa a fl. 02; 

III) Justificativa para a Dispensa de Licitação a fl. 03; 
IV) Projeto Básico a fl. 04/05; 

V) Orçamento e pesquisa de preços às fls. 06 e 26/30; 
VI) Documentos da futura contratada as fls. 07/25; 
VII) Despacho de encaminhamento do Prefeito - fl. 31; 

VIII) Parecer do Departamento de Contabilidade a fl. 32; 

IX) Minuta do contrato às fls. 33/40, e; 

X) Relatório do Sistema de Protocolo - fl. 41. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa 

afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos 

adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos 

objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação  
O art. 26, da Lei 8.666/93, e suas alterações, informa que as 

dispensas de licitação devem ser necessariamente justificadas, e que o 

procedimento deve ser instruído, no caso, com elementos que apontem a razão 

de escolha da contratada e justificativa de preço. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera a 
Administração Pública da realização da sessão pública. Todas as demais 

etapas procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da 

existência de recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, 

verificação da personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade 

financeira e regularidade fiscal do pretenso contratado, instrução do processo 

com justificativas do preço e da escolha do contratado, celebração do contrato, 

publicação do extrato do contrato etc.) devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demonstrar as razões de escolha do 

contratado, bem como justificar o preço. 

Quanto à justificativa do preço extrai-se do PA que fora realizada 

pesquisa de mercado, obtendo-se três orçamentos do objeto. Ademais, 

verifica-se que a razão de escolha da empresa a ser contratada foi a que 

apresentou o menor preço. 

Assim, compulsando o presente PA, verifico o cumprimento das 

exigências legais a que se refere o art. 26, da Lei de Licitações, bem constato 

que a presente dispensa de licitação se enquadra na espécie descrita no art. 

24, II, da Lei de Licitações, pois se trata de aquisição no valor de R$ 7.410,00. 

2.2. Da documentação da futura contratada  
Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a 

apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 8.666/93, relativos à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

Analisando detidamente os documentos, observa-se que a futura 

contratada apresentou a documentação em ordem. 

2.3. Do contrato de aquisição de bens  
Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas 

obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 55 da Lei 

8.666/93. 
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R anti Ezer Bá-rbosa 
Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Q4, 45 

Município de Capanema - PR 
Procuradoria Geral do Município 

Resta, ainda, que seja publicada, no prazo de cinco dias, a 

ratificação e publicação na Imprensa Oficial, nos moldes do caput do art. 26, 

da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da contratação direta, com a ressalva da necessidade de 

posterior ratificação e publicação na imprensa oficial do Município. 

Capanema, 13 de março de 2018. 
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PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

N° 14/2018 

Contratante: 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
r:EP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: OMEGA -ENGENHARIA DE SOFTWARES LTDA-EPP 
CNPJ: 68.852.870/0001-22 
ENDEREÇO: RUA RESENDE, 94 
CEP: 20.231-092 - BAIRRO: CENTRO - CIDADE/UF: RIO DE JANEIRO RJ 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E 
IMPRESSÃO DE CARNÉS DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , em conformidade com o inciso em 
conformidade com o Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Total: R$ 7.410,00(Sete Mil, Quatrocentos e Dez Reais) 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 14 / 2018 

Fica Dispensada de licitação na forma do Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da 
Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARNÊS DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO PELO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. abaixo especificados, 
ocorre em razão de que a aquisição está baseada no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, 
considerando ainda que os valores apresentados estarem dentro do valor de mercado, conforme 
lesquisa de preços realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: OMEGA -ENGENHARIA DE SOFTWARES LTDA-EPP 
CNPJ: 68.852.870/0001-22 
ENDEREÇO: RUA RESENDE, 94 
CEP: 20.231-092 - BAIRRO: CENTRO - CIDADE/UF: RIO DE JANEIRO RJ 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E 
IMPRESSÃO DE CARNÊS DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , em conformidade com o inciso em 
conformidade com o inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Prefeito Municipal 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 14/2018 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE 
CARNES DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso 
II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
TI - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea 
'- 'a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 

não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa 
ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 7.410,00(Sete Mil, Quatrocentos e Dez Reais) 

Capanema, 13 de março de 2018 

Prefeito Municipal 
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Um pedido de informa-
ções assinado pelo depu-
tado Plauto Miró Guimarães 
Filho (DEM) foi encami-
nhado ao diretor-presidente 
da Copcl, Antônio Sérgio dc 
Souza Guetter, solicitando a 
explicação dos motivos que 
levaram a Caixa Econômica 
Federal a romper o contrato 
que permitia às casas lotéri-
cas receberem as contas de 
energia. Desde terça-feira 
(13) esses estabelecimentos 
estão impedidos de receber 
os pagamentos. 

De acordo com o depu-
tado, "além dos motivos que 
levaram a Caixa Econômica 
a tomar essa decisão, pre- 

r'OPEL 
cisamos saber o que está 
sendo feito para reverter 
essa situação". A preocu-
pação se justifica, pois a 
população terá dificuldades 
em pagar as faturas, apesar 
de outros estabelecimen- 
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Comissão de Ecologia aprova projeto 
que institui o mês Julho Dourado, 
dedicado à prevenção de zoonoses 

Comissão de Ecologia, Meio Ambiente e Proteção aos 
Animais 13/03/2018. 

é de iniciativa do deputado de Stephanes Junior; e o n° 
Gilberto Ribeiro (PRB). 	6/2018, do deputado Fer- 

Foram aprovados ainda os nando Scanavaca (PDT), 
projetos de lei n° 694/2017, que concede título de utili-
do deputado Stephanes dade pública à Associação 
Junior (PSB), que declara de de Proteção aos Animais 
utilidade pública a Associa-  de Pérola. Participaram 
ção Beneficente Salva Bicho da reunião, além dc Rasca 
Curitiba; o dc n° 880/2017, Rodrigues e Pedro Lupion, 
que concede título de uti-  os deputados Marcio Nunes 
lidade pública à Associa-  (PSD) e Nelson Luersen 
ção Vida Animal, também (PDT). 

flauto quer explicações da Copel 
sobre lim de contrato com a CEF 

tos, como supermercados 
e farmácias, continuarem a 
prestar o serviço. "As filas 
vão aumentar nesses locais, 
que obviamente vão sempre 
priorizar o atendimento 
aos clientes e não quem vai 
apenas pagar uma conta. 
Além disso, muitas pessoas 
não usam meios eletrônicos 
oferecidos por bancos para 
fazer pagamentos", argu-
mentou. O documento pede 
ainda que seja apresentado 
um prazo para que o pro-
blema com as lotéricas seja 
resolvido e como a Copel 
está orientando os consumi-
dores sobre as alternativas 
de pagamento. 

Prefeitura Municipal:  
de Capanema 

FONE: (46) 3552-1321 - CEP. 85760.600 
Av. Pedro Viriato Perigo( de Souza. 1660 -Centro 

. 	. 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°  14/2018.," 
Ratifico em todoS os sais termos e reconheço a DiSpensa de Licitação para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARNES DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO 
PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , conforme parecer Juridico 
fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 
Art. 24. É dispensável a licitação: 
Il. para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na afinca "a", do inciso 
II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de 
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
VALOR TOTAL: RE 7.410,00(Sete Mil, Quatrocentos e Dez Reais) 
Capanema, 13 de março de 2018 

Américo Baile 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N' 9020181• 
Processo dispensa N°01412018 	.' 
Data da Assinatura: 	13/02018. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	OMEGA - ENGENHARIA DE SOFTWARE LTDA- EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE 
CARNES DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. 
Valor total: R57.410,00 (Sete Mil, Quatrocentos e Dez Reais). 

Américo Beire 
Prefeito Municipal 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 4930017, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PARANÁ e de outro lado a empresa POSSOLI CAMINHOES LTDA 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, dors• 
vante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa POSSOLI CAMINHOES LTDA, pessoa ¡uri-
dica de direito privado, situada a ROD BR 280, KM 538 - CEP: 85520000 - BAIRRO: INDUSTRIAL, inscrita 
no CNPJ sob o n° 04.640.295/0002-00, neste ato por seu representante legal, AZANOR JOSÉ POSSOLI, 
CPF:252.191.389-87 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis n*10.52012002 e 	n* 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Con- 
trato, em decorrência do Edital Pregão n° 135/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/12/2017, objeto do Edital de licitação, Modali-
dade Pregão n° 135/2017, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE DOIS EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM POTÉNCIA MÍNIMA DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 
COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTÊNCIA MINIMA DE 285CV) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉC-
NICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO N° 096/2017 • SEDU., em 
conforrnidade como Parecer Juridico n° 3412018 do Municipio de Capanema e o Parecer Juridico 24/2018 
do SEDU1PARANACIDADE, fica prorrogado o prazo de entrega dos Equipamentos para mais 60 (sessenta) 
dias corridos a partir da data de término da data de entrega prevista no contrato 493/2017. 
CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas por este Termo, perma-
necem inaltemdas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas abaixo. 
Capanema, 09 de março de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

AZANOR JOSÉ POSSOLI 
Representante Legal 

POSSOLI CAMINHOES LTDA 
Contratada 

1° Termo Aditivo ao Contrato n° 492/2017, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PARANÁ e de outro lado a empresa ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n' 75.972.760=01-60, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, dora-
vante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito pisado, situada a R WLLIAN BOOTH, 2093 - CEP: 81730080 - BAIRRO: BOQUEIRÃO, 
inscrita no CNPJ sob o n°05.063.65310001-33, neste ato por seu representante legal, NIVEA MARIA GUISSO 
GUIA, CPF:763.687.189-00 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujei- 
tas as normas das Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas afteraçà es subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregão n' 13512017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 0711212017, objeto do Edital de Mina°, Modali-
dade Pregão n°  135/2017, entre as partes acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE DOIS EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS (UMA RETROESCAVADEIRA COM POTÉNCIA MINIMA DE 86HP E UM CAMINHÃO 6X4 
COM CAÇAMBA BASCULANTE E POTÊNCIA MÍNIMA DE 285CV) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉC-
NICAS CONSTANTES NO MODELO 07, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 09612017 - SEDU., em 
conformidade como Parecer Jurídico n° 3412018 do Município de Capanema e o Parecer Jurídico 24/2018 
do SEDU/PARANACIDADE, fica prorrogado o prazo de entrega dos Equipamentos para mais 60 (sessenta) 
dias corridos a parfir da data de término da data de entrega prevista no contrato 492/2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Terno, perma-
necem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas abaixo. 
Capanema - PR, 09 de março de 2018 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

NIVEA MARIA GUISSO GUIA 
Representante Legal 

ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA 
Contratada 

A Comissão de Ecologia, 
Meio Ambiente e Proteção 
aos Animais, presidida na 
Assembleia Legislativa do 
Paraná pelo deputado Rasca 
Rodrigues (PV), aprovou na 
terça-feira (13) o projeto de 
lei n° 268/2017, do depu-
tado Cobra Repórter (PSD), 
ue institui o "Julho Dou- 

rodo" como mês de reflexão 
e promoção de eventos sobre 
a saúde de cães e gatos, além 
de alertar para a importãn-
cia da prevenção de zoono-
ses. A data deve constar no 
Calendário Oficial dc Even-
tos do Estado, marcado por 
palestras e ações que garan-
tam qualidade de vida a ani-
mais de rua ou de estimação. 

O projeto de lei n° 
596/2015, que dispõe sobre 
normas de segurança e pro-
teção contra ataques de ani-
mais domésticos c dc guarda 
no Paraná, teve votação 
adiada em virtude de pedido 
de vista do deputado Pedro 
Lupion (DEM). O projeto 
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POTENCIA SOM 
E INFORMATICA 
LTDA-ME 

10 TUBO DE COBRE SEM COSTURA DIÂMETRO EXTERNO DE 3/8" 
- NORMA DE FABRICAÇÃO ABNT NBR 7541 ELUMA 300,00 11,00 

DANIEL NARCISO 
FERREIRA 
TRANSPORTES-ME 

12 
TUBO EM POLIETILENO EXPANDIDO COM PELICULA 
PROTETORA (TUBEX) ANTI- CHAMA B - DIN 4102 BARRA COM 2 
MTS. DIÂMETRO INTERNO 7/8" 

POLIPEX 300,00 2,80 

DANIEL NARCISO 
FERREIRA 
TRANSPORTES-ME 

13 
TUBO EM POLIETILENO EXPANDIDO COM PELICULA 
PROTETORA (TUBEX) ANTI- CHAMA B- DIN 4102 BARRA COM 2 
MTS. DIÂMETRO INTERNO 5/8' 

POLIPEX 300.00 2,45 

DANIEL NARCISO 
FERREIRA 
TRANSPORTES-ME 

14 
TUBO EM POLIETILENO EXPANDIDO COM PELICULA 
PROTETORA (TUBEX) ANTI- CHAMA B- DIN 4102 BARRA COM 2 
MTS. DIÂMETRO INTERNO 3/4' 

POLIPEX 300.00 2E0 

DANIEL NARCISO 
FERREIRA 
TRANSPORTES-ME 

15 
TUBO EM POLIETILENO EXPANDIDO COM PELICULA 
PROTETORA (TUBOS) ANTI- CHAMA B- DIN 4102 BARRA COM 2 
MTS. DIÂMETRO INTERNO 1/2" 

POLIPEX 300,00 1.85 

DANIEL NARCISO 
FERREIRA 
TRANSPORTES-ME 

16 
TUBO EM POLIETILENO EXPANDIDO COM PELÍCULA 
PROTETORA (TUBEX) ANTI- CHAMA B- DIN 4102 BARRA COM 2 
MTS. DIÂMETRO INTERNO 3/8' 

POLIPEX 300,00 1,65 

DANIEL NARCISO 
FERREIRA 
TRANSPORTES—ME 

17 
TUBO EM POLIETILENO EXPANDIDO COM PELICULA 
PROTETORA (TUBEX) ANTI- CHAMA B - DIN 4102BARRA COM 2 
MTS. DIÂMETRO INTERNO 1/4' 

POLIPEX 300.00 1.60 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 31/2018, 
é de R$ 36.091,00 (Trinta e Seis Mil e Noventa e Um Reais). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná treze dias de março de 
2018 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°88/2018 
Pregão Presencial N° 031/2018 

da Assinatura: 13/03/2018. 
'Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DANIEL NARCISO FERREIRA TRANSPORTES—ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO SOB RESPONSABILIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 12.100,00 (Doze Mil e Cem Reais) 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°89/2018 
Pregão Presencial N° 031/2018 

Data da Assinatura: 13/03/2018. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA—ME 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO SOB RESPONSABILIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 23.991,00 (Vinte e Três Mil, Novecentos e Noventa e Um Reais) 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Cod262966 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°  14/2018 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E 
IMPRESSÃO DE CARNES DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO PELO DEPARTAMENTO 

2IBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , conforme parecer Jurídico 
nentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
VALOR TOTAL: R$ 7.410,00(Sete Mil, Quatrocentos e Dez Reais) 
Capanema, 13 de março de 2018 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 90/2018 - Processo dispensa N° 014/2018 

Data da Assinatura: 13/03/2018. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: OMEGA—ENGENHARIA DE SOFTWARE LTDA—EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E 
IMPRESSÃO DE CARNES DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
Valor total: R$7.410,00 (Sete Mil, Quatrocentos e Dez Reais). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Cm1262975 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 36/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°36/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA USO DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$46.037,00 (Quarenta e Seis Mil e Trinta e Sete Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 28/03/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal 
de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR,13 de março de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Cod202976 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 45/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA PR. Permanecem inalterados os preços homologados em 02/06/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 51/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
HOSPEDAGEM E APOIO A PACIENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR , 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE, QUE E DESLOCAM ATÉ A CIDADE DE 
CASCAVEL PR PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços homologados em 
05/06/2017. 
Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira 

Cod2629Wr 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2018 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°24/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor: R$ 422.575,00 (Quatrocentos e Vinte e Dois Mil, Quinhentos e Setenta e Cinco 
Reais) 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA O 
DIA: 19/03/2018 —AS 9:00 HORAS. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 14 de março de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

COd267101::. 
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Entidade Executora 

Ano* 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 

Modalidade* 

Número edital/processo*  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

2018 

  

   

Processo Dispensa 

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E 

IMPRESSÃO DE CARNÊS DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO PELO DEPARTAMENTO DE 

TRIBUTAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR 

Dotação Orçamentária* 0500104122040220230280339030 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 

7.410,00 

 

15/03/2018 

 

Data Cancelamento 

15/03/2018 
	

Mural de Licitações Municipais 	 e. 

Voltar 

Detalhes processo licitatório 

CPF: 63225824968 (Logout)  

https://servicos.tce.pr.gov.brfTCEPR/Municipal/AMUDetalhesProcessoCompra.aspx 	 1/1 



• O 	536r1 
Município de Capanema - PR 

CONTRATO N° 90/2018 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E OMEGA - ENGENHARIA DE 
SOFTWARE LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot 

de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 

BELLÉ. De outro lado OMEGA - ENGENHARIA DE SOFTWARE LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.° 68.852.870/0001-22, Rua R DO RESENDE, 94 - CEP: 20231092 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de Rio de Janeiro/RJ neste ato representada pelo(a) Sr(a) TATIANA 

MORAES DE SOUZA, inscrito no CPF n°022.293.567-71, residente e domiciliado em.Niterói/RJ, 

doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, Dispensa de Licitação N° 14/2018, que fazem parte 

integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E 
IMPRESSÃO DE CARNÊS DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO PELO DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar o produto solicitado em até 10 

(dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 
Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS  

OBJETOS  
3.1. 	O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, conforme 
discriminado abaixo: 
Item 

Effle 	 - 	wp 
Descricão do serviço' Marra  

do 
produto 

Uni 
ade 
de 
medi 

Quanti a 
de 

reco . 
unitário 

P-ZcA total 

a 	 Mel& da 	_rd 
1 CARNÊ DE IPTU REFERENTE AO UN 7.800,00 0,95 7.410,00 

EXERCÍCIO 	DE 	2018, 	MONTADO, 
SERRILHADO, 	LOMBADO E COM 
CÓDIGO 	DE 	BARRAS 	PADRÃO 
FEBRABAN, 	COM 	AS 	SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CAPA E 
CONTRACAPA EM PAPEL COUCHÊ DE 
115G COM PRÉ-IMPRESSÃO OFF-SET 
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4/1 (4 CORES EM UMA FACE DA 
FOLHA COM OPÇÃO DE FOTOS 
COLORIDAS E 1 COR NA OUTRA FACE 
DA CAPA E CONTRACAPA) 	COM 
IMPRESSÃO A LASER EM PRETO NA 
CAPA E ATÉ 10 LÂMINAS INTERNAS EM 
PAPEL BRANCO 75G, COM IMPRESSÃO 
LASER EM PRETO EM APENAS UMA 
FACE DAS LÂMINAS, NO FORMATO 
74,25MM X 210MM (4 LÂMINAS POR 
FOLHA A-4) 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

	

4.1. 	 O fornecedor obriga-se a: 

	

4.1.1. 	Efetuar a entrega do local em perfeitas condições. 

	

4.1.2. 	Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 

ao objeto da presente licitação; 

	

4.1.3. 	Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, 

através de servidor especialmente designado; 

	

5.1.2. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

6.1. 	O valor do contrato é de R$ 7.410,00(Sete Mil, Quatrocentos e Dez Reais). 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

	

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 13/03/2018 e 
encerramento em 12/07/2018. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a 
emissão e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os 
comprovantes de recebimento do objeto emitido pela Contratante. 
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8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos 
termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

	

8.4. 	No item 01 a nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Municipio de Capanema, 
CNPJ 75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR-
Cep 85760-000. 

	

8.5. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

	

8.6. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.6.1. 	O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.7. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, 
ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

	

8.8. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

	

8.9. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
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despes 
a N ,ão 	aos. 	Re 

2018 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2018 330 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2018 340 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Sra. Edina Luciane Escher 

Sott, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de 
tudo dará ciência à Administração. 

10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para 
o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 	11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

1) Cometer fraude fiscal; 
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g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 1̀/0 sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 )̀/0 sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; , 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo de 02 (dois) anos. 
12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) 	Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. CLUSU 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA D 	 DA SCIS;jj CON  
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado entrega dos materiais; 

e)A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 

1° do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
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14.1.4. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.5.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

14.1.7.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

14.1.8. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 

8.666/93; 

14.1.9.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

14.1.10. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado 

o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 

a situação; 

14.1.11.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 

entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

14.1.12. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

14.1.13. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.14.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1.Devolução da garantia; 

14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 

rescisão. 
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Cú/ 
ATIANA MOS E OUZA 

Representante leg ►  1 
OMEGA - ENGENHARIA DE OFTWA 

LTDA - EPP 

Fornecedor 

AMÉRIOO-EÉLLÉ 

Prefeito Municipal 

Município de Capaneina - PR 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. C I ÁfIVILAVW 	 0S 	S m  

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, 

de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

16. CÌ,f1L i_e.,„Qw, 	13A!F) LIC AO  
16.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do 
quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

17. CLAUSUL4 	 çnc,ffi 
17.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 
de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OtI RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 
• 

OMEGA — ENGENHARIA DE SOFTWARE LIDA — EPP 1,  , i s ---1 

R DO RESENDE, 94 — CENTRO 	 , , , , 
CEP: 20231-092 — RIO DE JANEIRO/RJ 

__, 	_ 	_ 	 II 	I 	I 	I 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

° C 	(204 27 	, 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

1 	1 EPmRlsORITARIA / PR(OR(TA)RE 

OLO 	,)1,0~ dk ,uch,e-,,La-c, Y1 _._4V /ao (67 	 1 	1 SEGURADO I VALSA DÉCLARÉ 	! 

AS IN 	A DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

. 	.41,  e 	'. MA  I. 	. 10 	. 	TINATION . 
, I 

0 MAR 2310 

3 ,ter 
 

	

,, 	- 

NOME LEGNEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA ?MAT. DO EM' • EGA9.00 5. 
SIGNATURE DE UAGEN 	on 	,,,:); 

'\ `7101/ 
.." 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADIRES ;;' pâtEl'OUR DANS LE V 

75240203-0 046 / 16 •¡ 	114 x 186 mm 
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